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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CONSULTA PÚBLICA 
 
RECONDUÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DOS SERVIDORES NA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CAD 
  
A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP, considerando o estabelecido no art. 23 do Decreto n° 7.133, de 19 de 
março de 2010, que regulamenta os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a realização das avaliações de 
desempenho individual e institucional e o pagamento das gratificações de desempenho, e  no cumprimento do disposto no 
inciso V e § 2º do art. 22 da Portaria n° 232, de 28 de junho de 2021, que altera a Portaria MJ n° 4.040, de 22 de dezembro 
de 2010, a qual aprova os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual dos servidores e 
institucional da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai no presente ciclo, torna público o resultado do Edital nº 02 
de Consulta Pública/2023/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI, publicado no Boletim de Serviço da Funai n° 107, de 06 de 
junho de 2023, conforme disposto no Cronograma, Anexo I do Edital; visando confirmação quanto a recondução da 
representação dos Servidores na Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD. De acordo com a 
consulta realizada entre 00h:00min de 12 de junho de 2023 e 11h:00min de 14 de junho de 2023. 

  

MATRÍCULA NOME REPRESENTANTE DOS SERVIDORES 

1921630 LILIAN FELIX BORGES MEMBRO TITULAR 

1488286 GILBERTO DA SILVA MEMBRO SUPLENTE 

  

Concorda com a recondução dos membros Titular e Suplente representantes dos Servidores na CAD? 

  

Resposta Votos Válidos (%) 

não 7% 

sim 93% 

 
ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 

Coordenador(a)-Geral 


